
 

CÂMARA MUNICIPAL DE IGUAÍ 

 Estado da Bahia  

Processo Administrativo nº 048/2026 

Inexigibilidade de Licitação nº 014/2026 

ADJUDICAÇÃO 

Nos membros da Comissão de Licitação, nomeados através do Decreto legislativo nº 

027/2025, reunidos para análise da Inexigibilidade de Licitação nº 014/2026, após 

análise de todos os aspectos contábeis, técnicos e de assessoria, ADJUDICAMOS a 

contratação em favor de Bel. Anamaria de Souza Ferraz Ribeiro, inscrita no CPF sob o 

nº 015.733.955-60, OAB/BA 29663, com sede à Rua Padre Arnaldo Lima Dias, quadra 4, 

casa 4, Bairro Primavera, CEP: 45012-528 Vitória da Conquista-BA, BASE LEGAL: Art. 

74, III, “e”, da Lei nº 14.133/2021, responsável por prestar serviços de assessoria e 

consultoria no Município de Iguaí, todas estas consideradas técnicas especializadas. 

Iguaí-BA, 05 de janeiro de 2026. 

 

FERNANDA RAMOS MATOS 

I – Agente de Contratação  

 

 

TAMILES PEREIRA SANTANA 

II – Equipe de Apoio: 

 

SILVIO SANTOS DE OLIVEIRA 

Membro. 

 

 

 

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE IGUAÍ 

 Estado da Bahia  

Processo Administrativo nº 048/2026 

Inexigibilidade de Licitação nº 014/2026 

 

HOMOLOGAÇÃO 

HOMOLOGO o Processo Administrativo nº 048/2026, Inexigibilidade de Licitação nº 

014/2026, para que surta os seus efeitos legais e jurídicos, determinado a contratação 

Bel. Anamaria de Souza Ferraz Ribeiro, inscrita no CPF sob o nº 015.733.955-60, 

OAB/BA 29663, com sede à Rua Padre Arnaldo Lima Dias, quadra 4, casa 4, Bairro 

Primavera, CEP: 45012-528 Vitória da Conquista-BA, BASE LEGAL: Art. 74, III, “e”, da 

Lei nº 14.133/2021, responsável  pela contratação de serviço técnico especializado 

consistente na elaboração de compêndio, institucional/jurídico/administrativo, 

destinado à Câmara Municipal de Iguaí – BA, compreendendo pesquisa, 

sistematização, organização técnica, redação especializada e consolidação de 

conteúdos específicos de interesse do Poder Legislativo Municipal. 

todas estas consideradas técnicas especializadas, pelo valor Global de R$ 78.000,00 

(setenta e oito mil reais). 

 

Iguaí-BA, 05 de janeiro de 2026. 

 

 

________________________________________ 

Roberio Gonçalo Pereira 

Presidente 

 

 

 

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE IGUAÍ 

 Estado da Bahia  

Processo Administrativo nº 048/2026 

Inexigibilidade de Licitação nº 014/2026 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Pelo presente Termo De Ratificação, tendo recebido nesta data, parecer técnico da 

Comissão Permanente de Licitação, designada através do Decreto legislativo 027/2025 

e do reconhecimento da presença de requisitos exigidos pelo art. 72 da Lei nº 

14.133/2021, com fulcro no Art. 26 desta Lei, RATIFICO a referida Inexigibilidade de 

licitação, para autorizar a contratação da empresa abaixo identificada e nos seguintes 

termos:  

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE IGUAÍ-BA, estabelecida à Praça Manoel Novais n 

08, térreo centro inscrita no CNPJ nº 14.620.736/0001-77, representada neste ato pelo 

Presidente da mesa Diretora Municipal Exmo. Sr. Robério Gonçalo Pereira, portador do CPF 

011083465-88 e RG 0982011822, residente e domiciliado em Iguaí a Rua Dr. Almir Ferreira 42, 

Centro 

CONTRATADO Bel. Anamaria de Souza Ferraz Ribeiro, inscrita no CPF sob o nº 

015.733.955-60, OAB/BA 29663, com sede à Rua Padre Arnaldo Lima Dias, quadra 4, 

casa 4, Bairro Primavera, CEP: 45012-528 Vitória da Conquista-BA, BASE LEGAL: Art. 

74, III, “e”, da Lei nº 14.133/2021. 

OBJETO: contratação de serviço técnico especializado consistente na elaboração de 

compêndio, institucional/jurídico/administrativo, destinado à Câmara Municipal de 

Iguaí – BA, compreendendo pesquisa, sistematização, organização técnica, redação 

especializada e consolidação de conteúdos específicos de interesse do Poder 

Legislativo Municipal. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133/2021, vinculado ao Termo de Inexigibilidade de Licitação 

N°.014/2026, na forma prevista no art. 75 da Lei 14.133/2021. 

PERÍODO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses de acordo a execução dos serviços. 

VALOR GLOBAL: R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais). 

Iguaí-BA, 05 de janeiro de 2026. 

Roberio Gonçalo Pereira 

 Presidente 

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE IGUAÍ 

 Estado da Bahia  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 047/2026. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE IGUAÍ-BA, estabelecida à Praça Manoel Novais n 

08, térreo centro inscrita no CNPJ nº 14.620.736/0001-77, representada neste ato pelo 

Presidente da mesa Diretora Municipal Exmo. Sr. Robério Gonçalo Pereira, portador do CPF 

011083465-88 e RG 0982011822, residente e domiciliado em Iguaí a Rua Dr. Almir Ferreira 42, 

Centro 

CONTRATADO: Bel. Anamaria de Souza Ferraz Ribeiro, inscrita no CPF sob o nº 

015.733.955-60, OAB/BA 29663, com sede à Rua Padre Arnaldo Lima Dias, quadra 4, 

casa 4, Bairro Primavera, CEP: 45012-528 Vitória da Conquista-BA, BASE LEGAL: Art. 

74, III, “e”, da Lei nº 14.133/2021. 

OBJETO: contratação de serviço técnico especializado consistente na elaboração de 

compêndio, institucional/jurídico/administrativo, destinado à Câmara Municipal de 

Iguaí – BA, compreendendo pesquisa, sistematização, organização técnica, redação 

especializada e consolidação de conteúdos específicos de interesse do Poder 

Legislativo Municipal. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133/2021, vinculado ao Termo de Inexigibilidade de 

Licitação N°.014/2026, na forma prevista no Art. 74, III, “e”, da Lei nº 14.133/2021. 

PERÍODO DE VIGÊNCIA: 05/01/2026 A 31/12/2026, de acordo a execução dos serviços. 

VALOR GLOBAL: R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

Unidade: ÓRGÃO 0101 - CÂMARA MUNICIPAL DE IGUAÍ 

Atividade: 2002- Manutenção dos serviços da Câmara 

Elemento: 33.90.36.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 

Iguaí - Bahia, 05 de janeiro de 2026. 

 

 

Roberio Gonçalo Pereira 

Presidente 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE IGUAÍ 

 Estado da Bahia  

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 014/2026 

 

Inexigibilidade de Licitação nº. 014/2026.  

Objeto: contratação de serviço técnico especializado consistente na elaboração de 

compêndio, institucional/jurídico/administrativo, destinado à Câmara Municipal de 

Iguaí – BA, compreendendo pesquisa, sistematização, organização técnica, redação 

especializada e consolidação de conteúdos específicos de interesse do Poder 

Legislativo Municipal. 

Fundamentação legal: Art. 74, III, “e”, da Lei nº 14.133/2021. 

Contrato nº. 047/2026. 

Contratante: Câmara Municipal de Iguaí. 

Contratado: Bel. Anamaria de Souza Ferraz Ribeiro, inscrita no CPF sob o nº 

015.733.955-60, OAB/BA 29663, com sede à Rua Padre Arnaldo Lima Dias, quadra 4, 

casa 4, Bairro Primavera, CEP: 45012-528 Vitória da Conquista-BA, BASE LEGAL: Art. 

74, III, “e”, da Lei nº 14.133/2021. 

Período: 12 (doze) meses 

Valor Global: R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais).   

 

Iguaí-BA, 05 de janeiro de 2026. 

 

                                          Roberio Gonçalo Pereira 

Presidente 
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